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DECRETO Nº 934 DE 18 DE JUNHO DE 2025 

 

 
Proíbe o uso de fogos de artifícios de efeito sonoro ruidoso e fogueiras nos 
logradouros públicos ou nas proximidades de áreas que ofereçam risco 
ambiental e à população.  

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 50, III, ‘e’ da Lei Orgânica do Município. 
 
CONSIDERANDO que compete ao Poder Público controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, 
métodos ou substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente e proteger a fauna e 
a flora, vedadas na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de 
espécies ou submetam animais à crueldade;  
 
CONSIDERANDO que o direito à saúde constitui direito de todos e dever do Estado, a partir de um acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;   
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a proteção ao pleno exercício dos direitos culturais e o acesso 
às fontes de cultura, apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações;  
 
CONSIDERANDO que a Lei Estadual nº 13.235/2024 proíbe a fabricação, a comercialização, a guarda, o transporte e 
a utilização de fogos de artifício que produzam poluição sonora em todo território da Paraíba.  
 
CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 3.211/2024 proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura de fogos 
de artifício, assim como de quaisquer outros artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso no âmbito do Município de 
Sousa-PB.  
 

DECRETA:   
 
Art. 1º. Fica proibido, no âmbito do Município de Sousa, o uso de fogos de artifício de efeito sonoro ruidoso, bem como 
de fogueiras nos logradouros públicos ou nas proximidades de áreas de matas, florestas e preservação ambiental, de 
áreas habitadas ou locais que ofereçam risco à população.  
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Sousa, Estado da Paraíba, em 18 de junho de 2025. 

 

 
HELDER MOREIRA ABRANTES DE CARVALHO 
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